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Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

, e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII
).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X
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6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis.nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº

.14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
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7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.
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7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.25.1 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE

 2020 e Anexos)

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional;

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;
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8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,

.de 2 de dezembro de 2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
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8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.29 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 6% do valor total
estimado da parcela pertinente.

Qualificação Técnica

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso. 

8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas:

8.29.1.1. Descrição dos bens objeto do contrato

8.29.1.2. Quantidade de bens fornecidos

8.29.1.3. Valor Total

8.29.1.4 Órgão atendido e assinatura de representante legal do órgão

8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.30.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
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8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ouart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.511.268,94

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.511.268,94 (sete milhões, quinhentos e onze mil, duzentos e sessenta e oito
reais e noventa e quatro centavos), conforme custos unitários apostos no APÊNDICE DE ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS do Anexo I.

9.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;
ou

9.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: [00001/160185];

II) Fonte de Recursos: [1000000000];

III) Programa de Trabalho: [171460];

IV) Elemento de Despesa: [339030];

V) Plano Interno: [I3DAFUNADOM];

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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Lista de Anexos

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - APENDICE A - ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS.pdf (514.94 KB)
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APÊNDICE A - QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Item ESPECIFICAÇÃO MATERIAL / SERVIÇO CAT MAT UND Valor Unit. 14º B Log CMR 3º C Geo 71º BI Mtz CPOR/R 59º B I Mtz  7ª RM CMNE HMAR CRO/7 QTD Total Valor Total

1 236654 Unid R$ 0,71 50 40 30 0 20 10 50 40 30 80 100 20 20 830 1.320 937,20

2 231226 Unid R$ 1,24 50 40 30 50 30 10 100 70 30 100 100 20 20 825 1.475 1.829,00

3 248722 Unid R$ 1,00 50 40 30 50 20 10 30 30 30 100 100 20 20 810 1.340 1.340,00

4 324190 Unid R$ 4,49 50 40 20 0 10 10 30 30 30 80 100 20 20 516 956 4.292,44

5 216494 Unid R$ 3,47 50 50 20 0 20 5 100 60 10 50 100 20 30 636 1.151 3.993,97

6 302271 Unid R$ 2,26 50 50 10 0 0 5 50 50 10 30 100 20 30 626 1.031 2.330,06

7 331695 Unid R$ 27,11 50 150 40 50 100 50 20 100 10 200 500 30 60 610 1.970 53.406,70

8 428247 Unid R$ 27,56 50 100 40 50 30 30 20 120 10 100 50 30 50 425 1.105 30.453,80

9 BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA, EM PVC, 1/2'', BALÃO PLÁSTICO 290157 Unid R$ 5,08 50 20 40 50 50 10 50 10 1 30 10 30 10 439 800 4.064,00

10 BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA, EM PVC, 3/4'', BALÃO PLÁSTICO 290158 Unid R$ 7,25 50 20 40 50 50 10 50 60 1 25 10 30 10 364 770 5.582,50

11 264797 Unid R$ 0,58 60 40 40 0 30 20 500 80 30 100 100 20 20 885 1.925 1.116,50

12 220577 Unid R$ 0,96 60 40 20 50 30 20 500 80 30 100 100 20 20 1.010 2.080 1.996,80

13 220578 Unid R$ 1,90 60 40 20 0 30 20 200 50 30 50 100 20 20 815 1.455 2.764,50

14 220579 Unid R$ 2,90 60 40 20 0 30 20 50 60 20 50 100 20 20 810 1.300 3.770,00

15 220580 Unid R$ 6,00 60 30 20 0 30 20 50 40 20 45 100 20 20 675 1.130 6.780,00

16 240446 Unid R$ 2,86 60 40 20 50 20 20 50 50 20 45 100 20 20 770 1.285 3.675,10

17 242398 Unid R$ 4,76 60 40 20 50 30 20 30 50 30 55 100 20 20 510 1.035 4.926,60

18 264803 Unid R$ 6,00 60 40 20 0 30 20 30 40 30 55 100 20 20 500 965 5.790,00

19 248772 Unid R$ 1,28 60 40 40 0 30 20 20 60 30 40 100 20 20 730 1.210 1.548,80

20 242783 Unid R$ 1,00 60 50 40 60 30 20 100 60 30 100 100 20 20 835 1.525 1.525,00

21 351446 Unid R$ 2,39 60 50 40 60 30 20 200 40 30 100 100 20 20 835 1.605 3.835,95

22 260871 Unid R$ 2,29 60 50 40 60 20 20 50 25 30 60 100 20 20 570 1.125 2.576,25

23 253382 Unid R$ 5,50 60 50 10 60 40 20 50 20 30 50 100 20 20 550 1.080 5.940,00

10ª Cia 
Eng Cmb

7º D 
Sup

Pq R 
Mnt/7

B Adm 
Curado

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO ADAPTADOR, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1/2 POL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 20 
MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CURTO COM BOLSA, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 

ÁGUA FRIA

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO ADAPTADOR CURTO, 
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 3/4 POL, BITOLA LADO 

SOLDÁVEL 25 MM, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO ADAPTADOR, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1 POL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 32 
MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CURTO COM BOLSA, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 

ÁGUA FRIA

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO ADAPTADOR, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1 1/2 POL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 

40 MM, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

ANEL BORRACHA, MATERIAL BORRACHA, DIÂMETRO NOMINAL 100 MM, PESO 11 G, NORMAS 
TÉCNICAS NBR 5.688, APLICAÇÃO ESGOTO PREDIAL REFORÇADO

ANEL BORRACHA, MATERIAL BORRACHA, DIÂMETRO NOMINAL 75 MM, APLICAÇÃO ÁGUA, TIPO 
PBA, COR PRETA NBR 5688

ASSENTO VASO SANITÁRIO, MATERIAL PLÁSTICO, COR BRANCA, APLICAÇÃO VASO CELITE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ALMOFADADO COM SOBRETAMPA BRILHANTE, FORMATO OVAL

ASSENTO VASO SANITÁRIO, MATERIAL PLÁSTICO, COR BRANCO GELO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COMPATÍVEL: VASO SANITÁRIO DECA MODELO MONTE CARLO

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO BUCHA REDUÇÃO, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, BITOLA 25 X 20 MM

BUCHA INSTALAÇÃO PREDIAL ÁGUA FRIA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, DIÂMETRO 
NOMINAL 32 X 25 MM, TIPO REDUÇÃO CURTA, TIPO EXTREMIDADES BOLSA SOLDÁVEL

BUCHA INSTALAÇÃO PREDIAL ÁGUA FRIA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, DIÂMETRO 
NOMINAL 40 X 32 MM, TIPO REDUÇÃO CURTA, TIPO EXTREMIDADES BOLSA SOLDÁVEL

BUCHA INSTALAÇÃO PREDIAL ÁGUA FRIA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, DIÂMETRO 
NOMINAL 50 X 40 MM, TIPO REDUÇÃO CURTA, TIPO EXTREMIDADES BOLSA SOLDÁVEL

BUCHA INSTALAÇÃO PREDIAL ÁGUA FRIA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, DIÂMETRO 
NOMINAL 60 X 50 MM, TIPO REDUÇÃO CURTA, TIPO EXTREMIDADES BOLSA SOLDÁVEL

BUCHA INSTALAÇÃO PREDIAL ÁGUA FRIA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, DIÂMETRO 
NOMINAL 40 X 25 MM, TIPO REDUÇÃO LONGA, TIPO EXTREMIDADES BOLSA SOLDÁVEL

BUCHA INSTALAÇÃO PREDIAL ÁGUA FRIA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, DIÂMETRO 
NOMINAL 50 X 25 MM, TIPO REDUÇÃO LONGA, TIPO EXTREMIDADES BOLSA SOLDÁVEL

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO BUCHA REDUÇÃO, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, BITOLA 50 X 32 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CAP, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 20 MM, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CAP, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 25 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CAP, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, NORMAS TÉCNICAS NBR 5648, 

BITOLA 32 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CAP, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 40 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CAP, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, BITOLA 50 MM
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24 260872 Unid R$ 12,63 60 30 10 30 15 20 50 10 30 45 100 20 20 505 945 11.935,35

25 265717 Unid R$ 31,30 20 20 5 20 30 5 50 45 10 20 30 20 10 268 553 17.308,90

26 242742 Unid R$ 7,73 80 100 40 0 50 50 20 150 50 100 100 20 10 598 1.368 10.574,64

27 287620 Unid R$ 15,75 80 150 50 80 30 40 200 300 20 100 200 20 30 695 1.995 31.421,25

28 320856 Unid R$ 118,50 50 100 1 50 30 10 80 5 20 50 200 20 30 225 871 103.213,50

29 226828 Unid R$ 15,00 80 100 50 80 30 5 40 5 20 80 200 20 30 519 1.259 18.885,00

30 248775 Unid R$ 67,47 30 80 4 30 20 30 80 40 5 20 100 10 10 278 737 49.725,39

31 344602 Unid R$ 2,00 60 40 50 0 20 20 20 30 30 50 100 20 20 555 1.015 2.030,00

32 344601 Unid R$ 3,64 60 50 50 0 20 20 50 40 30 50 100 20 20 610 1.120 4.076,80

33 245130 Unid R$ 12,99 60 40 15 0 20 20 50 40 30 50 100 20 20 580 1.045 13.574,55

34 344604 Unid R$ 5,00 60 60 50 0 30 20 20 30 30 50 100 20 20 715 1.205 6.025,00

35 247902 Unid R$ 5,61 60 70 50 0 20 20 20 30 30 100 100 20 20 835 1.375 7.713,75

36 237363 Unid R$ 12,88 60 70 20 0 30 20 20 20 30 40 100 20 20 410 860 11.076,80

37 237366 Unid R$ 14,86 60 60 20 30 30 20 20 15 30 100 100 20 20 460 985 14.637,10

38 367485 Unid R$ 3,61 60 50 50 0 20 20 20 25 30 50 100 20 20 643 1.108 3.999,88

39 367484 Unid R$ 6,86 60 50 50 60 30 20 50 45 30 100 100 20 20 620 1.255 8.609,30

40 241398 Unid R$ 4,84 80 80 10 0 50 20 50 130 50 100 100 20 20 482 1.192 5.769,28

41 242742 Unid R$ 8,03 80 80 10 0 50 20 20 85 50 50 100 20 20 469 1.054 8.463,62

42 355256 Unid R$ 4,96 80 80 20 0 50 20 20 80 50 60 100 20 20 545 1.145 5.679,20

43 273497 Unid R$ 3,06 80 80 10 0 20 10 20 15 50 30 50 20 20 609 1.014 3.102,84

44 389048 Lata 18 Litro R$ 257,31 50 60 20 50 10 1 20 70 2 50 100 10 20 278 741 190.666,71

45 304344 Unid R$ 6,30 60 50 20 0 10 20 50 40 30 100 100 20 20 590 1.110 6.993,00

46 236704 Unid R$ 1,10 60 60 100 0 15 20 200 75 30 50 100 20 20 820 1.570 1.727,00

47 236709 Unid R$ 1,25 60 60 100 50 20 20 300 75 30 100 100 20 20 705 1.660 2.075,00

48 236707 Unid R$ 3,50 60 60 30 0 20 20 100 80 30 100 100 20 20 695 1.335 4.672,50

49 236705 Unid R$ 5,72 60 50 20 60 15 20 50 80 30 60 100 20 20 615 1.200 6.864,00

50 236706 Unid R$ 5,00 60 50 20 60 20 20 50 50 30 50 100 20 20 605 1.155 5.775,00

51 236710 Unid R$ 19,00 60 40 15 0 10 20 40 25 30 50 100 20 20 450 880 16.720,00

52 240465 Unid R$ 5,35 60 40 15 0 20 10 40 90 30 50 100 20 20 595 1.090 5.831,50

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CAP, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 60 MM NBR 10351

CHAVE ELÉTRICA TIPO BÓIA, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 220 V, AMPERAGEM 15 A, FREQUÊNCIA 60 
HZ, APLICAÇÃO RESERVATÓRIO SUPERIOR, 2 METROS

ENGATE HIDRÁULICO, MATERIAL PVC FLEXÍVEL, BITOLA 1/2 POL, COMPRIMENTO 40 CM, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS - PIA - ÁGUA FRIA

CHUVEIRO NÃO ELÉTRICO, MATERIAL PVC, TIPO COM BRAÇO, SEM REGISTRO, COR BRANCA, 
BITOLA 1/2 POL, APLICAÇÃO ÁGUA FRIA

CHUVEIRO NÃO ELÉTRICO, MATERIAL AÇO INOX, TIPO COM BRAÇO, SEM REGISTRO, BITOLA 1/2 
POL

CHUVEIRO NÃO ELÉTRICO, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO COM BRAÇO, SEM REGISTRO, DIÂMETRO 
7 POL, COR BRANCA, COMPRIMENTO BRAÇO 35 CM, BITOLA 1/2 E 3/4 POL

CUBA, MATERIAL LOUÇA, FORMATO OVAL, DIMENSÕES 510 X 350 MM, PROFUNDIDADE 150 
MM, TIPO EMBUTIR

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO CURVA 45¨, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 
LADO SOLDÁVEL 20 MM NBR 5648

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO CURVA 45¨, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 
LADO SOLDÁVEL 25 MM NBR 5648

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CURVA 45¨ LONGA, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA, BITOLA 50 MM NBR 5648

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO CURVA 90¨, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 
LADO SOLDÁVEL 20 MM 5648

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CURVA 90¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 32 MM NBR 5648

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CURVA 90¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 40 MM NBR 5648

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CURVA 90¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 50 MM NBR 5648

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CURVA TRANSPOSIÇÃO, 
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 20 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CURVA TRANSPOSIÇÃO, 
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 25 MM

ENGATE HIDRÁULICO, MATERIAL PVC FLEXÍVEL, BITOLA 1/2 POL, COMPRIMENTO 30 CM, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

ENGATE HIDRÁULICO, MATERIAL PVC FLEXÍVEL, BITOLA 1/2 POL, COMPRIMENTO 40 CM, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

ENGATE HIDRÁULICO, MATERIAL PVC FLEXÍVEL, BITOLA 1/2 POL, COMPRIMENTO 50 CM, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

ENGATE HIDRÁULICO, MATERIAL PVC FLEXÍVEL, BITOLA 3/4 POL, COMPRIMENTO 40 CM, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ANEL DE 

VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADES

IMPERMEABILIZANTE, COMPOSIÇÃO BÁSICA EMULSÃO ACRÍLICA, FUNÇÃO 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJES, ALICERCES, PAREDES, APLICAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL, 

CONSUMO 360 A 400 G/M2, POR DEMÃO, COR BRANCA

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 45¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA 100 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 45¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA 20 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 45¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA 25 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 45¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA 32 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 45¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA 40 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 45¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA 50 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 45¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA 60 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨, TIPO 
FIXAÇÃO ANEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA, BITOLA 40 MM
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53 351463 Unid R$ 12,25 60 40 10 60 20 10 20 50 30 50 100 20 20 530 1.020 12.495,00

54 228852 Unid R$ 12,59 60 40 10 0 20 20 20 50 30 50 100 20 20 512 952 11.985,68

55 238873 Unid R$ 1,00 60 60 60 0 20 20 20 70 30 60 100 20 20 890 1.430 1.430,00

56 243112 Unid R$ 16,15 60 40 10 0 15 20 20 40 30 60 100 20 20 475 910 14.696,50

57 240430 Unid R$ 2,05 60 60 60 0 30 10 20 65 30 50 100 20 20 830 1.355 2.777,75

58 240418 Unid R$ 0,95 60 70 100 0 30 20 100 70 30 60 100 20 20 1.030 1.710 1.624,50

59 240422 Unid R$ 1,00 60 70 100 0 30 20 200 100 30 50 100 20 20 955 1.755 1.755,00

60 240421 Unid R$ 2,70 60 70 60 0 20 20 100 75 30 60 100 20 20 860 1.495 4.036,50

61 240419 Unid R$ 3,42 60 40 20 0 20 20 50 80 30 60 100 20 20 730 1.250 4.275,00

62 240420 Unid R$ 4,60 60 40 20 0 30 20 50 45 30 50 100 20 20 673 1.158 5.326,80

63 242983 Unid R$ 24,85 60 30 10 0 10 20 50 30 30 50 100 20 20 451 881 21.892,85

64 240427 Unid R$ 2,20 60 40 50 60 20 20 100 60 30 60 100 20 20 703 1.343 2.954,60

65 240740 Unid R$ 4,00 60 40 30 60 30 20 200 100 30 60 100 20 20 683 1.453 5.812,00

66 240430 Unid R$ 2,05 60 60 30 60 30 10 200 75 30 60 100 20 20 718 1.473 3.019,65

67 243118 Unid R$ 8,52 60 60 10 60 20 20 100 80 30 60 100 20 20 688 1.328 11.314,56

68 228855 Unid R$ 2,84 60 60 20 60 20 20 50 60 30 60 100 20 20 848 1.428 4.055,52

69 257523 Unid R$ 1,62 60 60 30 60 20 20 50 130 30 60 100 20 20 718 1.378 2.232,36

70 240428 Unid R$ 3,06 60 0 30 60 20 20 100 130 30 60 100 20 20 828 1.478 4.522,68

71 240429 Unid R$ 4,90 60 70 30 60 20 20 50 110 30 70 100 20 20 828 1.488 7.291,20

72 257527 Unid R$ 15,00 60 30 4 60 5 5 100 60 15 30 100 20 20 538 1.047 15.705,00

73 236912 Unid R$ 35,00 60 30 4 60 20 10 50 40 15 40 100 20 20 326 795 27.825,00

74 237364 Unid R$ 18,83 60 40 4 60 20 10 50 50 15 50 100 20 20 1.098 1.597 30.071,51

75 236911 Unid R$ 20,33 60 30 4 60 20 10 50 50 15 30 100 20 20 1.068 1.537 31.247,21

76 432090 Unid R$ 30,50 60 20 4 60 20 10 50 50 16 20 100 20 20 301 751 22.905,50

77 346200 Unid R$ 74,96 60 20 2 0 10 10 50 50 15 50 100 20 20 241 648 48.574,08

78 255600 Unid R$ 9,00 60 40 4 0 10 10 50 50 15 30 100 20 20 445 854 7.686,00

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨, TIPO 
FIXAÇÃO PONTA E BOLSA, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES ESGOTO, NORMAS TÉCNICAS NBR 5688, 

BITOLA 100 X 50 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨, TIPO 
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1 1/4 POL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 

ÁGUA FRIA

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨, TIPO 
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 1/2"

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨, TIPO 
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 2"

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 3/4 POL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 25 

MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REVESTIMENTO BLINDADO, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES 
PREDIAIS ÁGUA FRIA

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 20 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 25 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 32 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 40 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 50 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 60 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1/2 POL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 20 

MM, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO DE REDUÇÃO 
90¨, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1/2 POL, BITOLA LADO 

SOLDÁVEL 25 MM, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVCCLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 3/4 POL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 25 

MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REVESTIMENTO BLINDADO, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES 
PREDIAIS ÁGUA FRIA

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO DE REDUÇÃO 
90¨, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 3/4 POL, BITOLA LADO 

SOLDÁVEL 32 MM, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO DE REDUÇÃO 
90¨, TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1 X 3/4 POL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES 

PREDIAIS ÁGUA FRIA

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO DE REDUÇÃO 
90¨, TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 3/4" X 

1/2"

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO DE REDUÇÃO 
90¨, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 25 X 20 

MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO DE REDUÇÃO 
90¨, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 32 X 25 

MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO DUPLA, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA, BITOLA 75 X 75 X 75MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO SIMPLES, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA, BITOLA 100 X 100 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO SIMPLES, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA, BITOLA 100 X 50 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO SIMPLES, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA, BITOLA 100 X 75 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO SIMPLES, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA I 150 X 100 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO JUNÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
REFORÇADA, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA, BITOLA I 150 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO SIMPLES, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 75 X 50 MM
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79 247440 Unid R$ 13,85 60 30 4 0 10 10 20 50 15 30 100 20 20 420 789 10.927,65

80 295919 Unid R$ 6,74 60 50 30 0 30 20 500 90 30 25 100 20 20 614 1.589 10.709,86

81 302113 Unid R$ 9,99 60 50 20 0 40 20 1.000 190 30 50 100 20 20 654 2.254 22.517,46

82 265040 Unid R$ 20,72 60 50 20 0 30 20 200 80 30 50 100 20 20 529 1.209 25.050,48

83 306205 Unid R$ 24,88 60 40 20 0 20 20 50 40 30 50 100 20 20 434 904 22.491,52

84 302632 Unid R$ 24,90 60 40 20 0 30 20 50 40 15 50 100 20 20 461 926 23.057,40

85 265037 Unid R$ 35,64 60 40 15 0 10 20 50 40 30 50 100 20 20 391 846 30.151,44

86 253378 Unid R$ 11,99 60 30 20 0 20 20 50 35 15 50 100 20 20 418 858 10.287,42

87 370194 Unid R$ 20,00 60 30 20 0 20 20 100 35 30 50 100 20 20 383 888 17.760,00

88 253379 Unid R$ 17,16 60 30 4 0 20 20 100 35 30 50 100 20 20 360 849 14.568,84

89 253402 Unid R$ 5,66 60 40 20 0 10 20 100 80 30 50 100 20 20 590 1.140 6.452,40

90 296005 Unid R$ 7,40 60 50 20 50 10 20 100 90 30 50 100 20 20 580 1.200 8.880,00

91 389641 Unid R$ 24,66 60 40 8 60 20 10 50 100 30 50 100 20 20 563 1.131 27.890,46

92 390467 Unid R$ 81,26 60 20 4 60 10 10 100 30 15 50 100 20 20 270 769 62.488,94

93 389650 Unid R$ 14,75 60 30 4 0 5 10 20 40 15 30 100 20 20 390 744 10.974,00

94 260869 Unid R$ 2,47 60 40 20 0 10 20 100 50 30 30 100 20 20 770 1.270 3.136,90

95 269314 Unid R$ 2,22 60 60 20 0 10 20 100 80 30 50 100 20 20 785 1.355 3.008,10

96 231225 Unid R$ 3,30 60 60 20 60 20 10 50 60 30 50 100 20 20 585 1.145 3.778,50

97 296240 Unid R$ 5,40 60 60 15 0 20 20 20 30 30 50 100 20 20 565 1.010 5.454,00

98 296242 Unid R$ 6,80 60 60 15 60 20 20 100 60 30 50 100 20 20 680 1.295 8.806,00

99 296241 Unid R$ 14,74 60 30 10 0 20 20 20 30 30 50 100 20 20 452 862 12.705,88

100 353504 Unid R$ 11,00 60 60 20 60 20 10 20 80 15 50 100 20 20 565 1.100 12.100,00

101 390467 Unid R$ 81,26 60 30 10 0 10 10 20 30 15 30 100 20 20 248 603 48.999,78

102 353518 Unid R$ 8,87 60 20 10 0 0 10 20 50 15 30 100 20 20 555 910 8.071,70

103 242602 Unid R$ 4,07 60 30 10 0 10 20 50 25 15 30 100 20 20 0 390 1.587,30

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO SIMPLES, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA, BITOLA 75 X 75 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC RÍGIDO, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, BITOLA 20 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 25 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC RÍGIDO, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 32 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ANEL DE 

BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADE S

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC RÍGIDO, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 40 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ANEL DE 

BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADE S, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA 
FRIA, COR MARROM, NORMAS TÉCNICAS NBR 5.648

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 50 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC RÍGIDO, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 60 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ANEL DE 

BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADE S

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, BITOLA 
1"

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ANEL DE BORRACHA FLEXÍVEL PARA VEDAÇÃO, APLICAÇÃO 

INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA I 1 1/2 POL

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, 
BITOLA 1 1/4"

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO 
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 1/2"

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO 
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA 3/4" POL

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES ESGOTO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 DIÂMETRO NOMINAL 

100MM/ ANEL DE VEDAÇÃO

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO 
FIXAÇÃO ENCAIXE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ANEL DE BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS 

EXTREMIDADES, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES ESGOTO, BITOLA I 150 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO 
FIXAÇÃO ENCAIXE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ANEL DE BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS 

EXTREMIDADES, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES ESGOTO, BITOLA 75 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE REDUÇÃO, TIPO 
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 1" X 3 4"

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE REDUÇÃO, TIPO 
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA 3/4" X 1/2"

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE REDUÇÃO, 
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 32 X 25 MM, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA 

E ESGOTO, COR MARROM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE REDUÇÃO, 
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA I 40 X 32 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE REDUÇÃO, 
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 50 X 25 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE REDUÇÃO, 
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 60 X 50 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO LUVA SIMPLES, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES ESGOTO, BITOLA 100 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO 
FIXAÇÃO ENCAIXE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ANEL DE BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS 

EXTREMIDADES, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES ESGOTO, BITOLA I 150 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO LUVA SIMPLES, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES ESGOTO, BITOLA 75 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
ROSCÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 1"
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104 245132 Unid R$ 15,61 60 40 10 60 20 10 100 25 30 30 100 20 20 360 885 13.814,85

105 242440 Unid R$ 5,00 60 30 10 0 10 10 100 25 30 30 110 20 20 515 970 4.850,00

106 238878 Unid R$ 1,47 60 50 20 0 10 10 100 70 30 30 1 20 20 665 1.086 1.596,42

107 260867 Unid R$ 7,20 60 20 10 0 10 10 50 25 15 50 100 20 20 557 947 6.818,40

108 231226 Unid R$ 2,12 60 50 80 60 20 10 50 70 30 60 100 20 20 802 1.432 3.035,84

109 245133 Unid R$ 1,27 60 40 100 0 20 20 500 50 30 60 100 20 20 950 1.970 2.501,90

110 242790 Unid R$ 1,10 60 50 100 60 20 20 1.000 70 30 60 100 20 20 960 2.570 2.827,00

111 242876 Unid R$ 3,82 60 50 80 0 20 20 200 50 30 60 100 20 20 820 1.530 5.844,60

112 247693 Unid R$ 10,02 60 40 60 0 10 20 50 50 30 40 100 20 20 505 1.005 10.070,10

113 247695 Unid R$ 6,99 60 40 60 0 30 20 50 30 30 30 100 20 20 487 977 6.829,23

114 245144 Unid R$ 18,87 60 30 4 0 10 20 50 30 30 30 100 20 20 382 786 14.831,82

115 260149 Unid R$ 4,51 60 30 20 0 20 10 50 80 30 60 100 20 20 637 1.137 5.127,87

116 242470 Unid R$ 4,00 60 30 20 60 20 10 200 90 30 50 100 20 20 847 1.557 6.228,00

117 260148 Unid R$ 5,61 60 30 5 60 20 10 200 90 30 60 100 20 20 832 1.537 8.622,57

118 296253 Unid R$ 16,18 60 30 5 0 20 10 50 60 30 40 100 20 20 427 872 14.108,96

119 420007 Unid R$ 2,59 60 40 80 0 20 20 50 60 30 25 100 20 20 822 1.347 3.488,73

120 242470 Unid R$ 4,28 60 30 60 60 30 10 50 80 30 40 100 20 20 812 1.402 6.000,56

121 358240 Unid R$ 2,50 60 40 60 60 30 20 100 80 30 60 100 20 20 800 1.480 3.700,00

122 288137 Unid R$ 5,43 60 40 40 0 20 20 20 80 30 30 100 20 20 672 1.152 6.255,36

123 296008 Unid R$ 6,69 60 30 5 0 20 20 20 60 30 40 100 20 20 692 1.117 7.472,73

124 328414 Unid R$ 250,14 25 30 1 25 10 30 50 10 5 40 1 10 20 183 440 110.061,60

125 280957 Unid R$ 16,52 80 70 20 80 20 50 50 40 10 150 50 30 50 431 1.131 18.684,12

126 274720 Unid R$ 23,60 80 60 10 80 20 50 50 40 10 130 50 30 50 304 964 22.750,40

127 236915 Unid R$ 9,47 60 40 6 0 20 10 50 40 15 40 100 20 20 575 996 9.432,12

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1 1/2 POL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 50 MM, 

APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
ROSCÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 1 1/4"

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
ROSCÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 1/2"

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
ROSCÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 2"

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 3/4 POL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 25 MM, 

APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, COR MARROM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 20 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 25 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 32 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 40 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 50 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 60 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM BUCHA DE LATÃO, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES 

PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 20 MM X 1/2"

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE REDUÇÃO, 
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1/2 POL, BITOLA LADO 
SOLDÁVEL 25 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM BUCHA DE LATÃO, APLICAÇÃO 

INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM BUCHA DE LATÃO, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES 

PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 25 MM X 3/4"

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1 POL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 32 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM BUCHA DE LATÃO, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 1/2" X 20 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE REDUÇÃO, 
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1/2 POL, BITOLA LADO 
SOLDÁVEL 25 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM BUCHA DE LATÃO, APLICAÇÃO 

INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, BITOLA  25 MM X 3/4 POL

LUVA CONEXÃO, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA RÍGIDO, TIPO SOLDÁVEL, BITOLA 32 
MM, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1 POL, APLICAÇÃO REDE PREDIAL ÁGUA FRIA

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1 1/4 POL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 40 MM, 

APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

MICTÓRIO, MATERIAL LOUÇA, FORMATO OVAL, ALTURA 600 MM, DIÂMETRO MAIOR 380 MM, 
DIÂMETRO MENOR 350 MM, COR BRANCO GELO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM SIFÃO 

INTEGRADO

RALO SIFONADO, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO QUADRADO, COMPRIMENTO 
100 MM, LARGURA 100 MM, ALTURA 53 MM, BITOLA 40 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

COM GRELHA PLÁSTICA PVC

RALO SIFONADO, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO QUADRADO, COMPRIMENTO 
150 MM, LARGURA 150 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO REDUÇÃO EXCÊNTRICA, 
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA, BITOLA 100 X 50 MM
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128 236913 Unid R$ 10,37 60 30 5 0 20 10 50 30 15 50 100 20 20 520 930 9.644,10

129 325971 Unid R$ 16,67 60 30 4 0 20 10 50 30 15 50 100 20 20 364 773 12.885,91

130 236914 Unid R$ 8,50 60 30 15 0 20 10 50 30 15 50 100 20 20 500 920 7.820,00

131 233457 Unid R$ 37,67 60 30 10 50 0 10 100 120 20 60 100 30 20 353 963 36.276,21

132 240634 Unid R$ 5,18 60 50 10 50 20 20 100 50 20 80 100 30 20 441 1.051 5.444,18

133 REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC, TIPO VS, BITOLA 3/4", TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL 294595 Unid R$ 7,59 60 50 5 50 15 20 100 50 20 50 100 30 20 446 1.016 7.711,44

134 298069 Unid R$ 11,83 60 50 5 50 30 20 100 50 20 60 100 30 20 384 979 11.581,57

135 349028 Unid R$ 50,09 60 50 4 60 0 20 100 60 20 60 100 30 20 315 899 45.030,91

136 REGISTRO PRESSÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, DIÂMETRO 3/4 POL 227631 Unid R$ 31,99 60 50 10 60 20 20 100 60 20 50 100 30 20 366 966 30.902,34

137 328916 Unid R$ 21,65 10 20 10 10 5 20 100 130 10 40 10 30 20 323 738 15.977,70

138 314185 Unid R$ 30,00 10 20 10 10 5 10 200 90 10 50 100 30 20 323 888 26.640,00

139 254183 Unid R$ 38,80 10 20 10 10 5 10 200 110 10 50 100 30 30 297 892 34.609,60

140 292158 Lata 5 Litro R$ 68,40 100 70 10 100 50 1 50 50 5 40 50 40 10 369 945 64.638,00

141 214181 Unid R$ 6,37 60 50 20 60 20 20 50 90 30 30 1 20 20 605 1.076 6.854,12

142 214182 Unid R$ 16,10 60 40 15 60 20 20 50 130 30 30 1 20 20 405 901 14.506,10

143 290121 Unid R$ 3,00 60 50 40 50 30 20 200 90 30 50 100 20 20 670 1.430 4.290,00

144 260122 Unid R$ 6,90 60 60 30 0 30 20 300 60 30 30 100 20 20 690 1.450 10.005,00

145 351408 Unid R$ 6,98 60 60 10 0 20 20 20 75 15 25 100 20 20 655 1.100 7.678,00

146 351407 Unid R$ 6,60 60 60 10 0 20 20 20 60 15 40 100 20 20 660 1.105 7.293,00

147 398823 Unid R$ 6,28 60 40 15 0 30 20 20 40 15 25 100 20 20 647 1.052 6.606,56

148 351404 Unid R$ 12,52 60 40 15 0 30 20 50 50 15 40 100 20 20 507 967 12.106,84

149 318685 Unid R$ 10,29 60 50 5 60 20 20 20 80 15 25 100 20 20 545 1.040 10.701,60

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO REDUÇÃO EXCÊNTRICA, 
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA, BITOLA 100 X 75 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO REDUÇÃO EXCÊNTRICA, 
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA, BITOLA 150 X 100 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO REDUÇÃO EXCÊNTRICA, 
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA, BITOLA 75 X 50 MM

REGISTRO PRESSÃO, MATERIAL BRONZE FUNDIDO, DIÂMETRO 1/2 POL, TIPO MANUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CASTELO COM ROSCA PARA FIXAÇÃO DE ACABAMENTO

REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC, TIPO MANUAL, BITOLA 1/2", APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA, TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL

REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC RÍGIDO, TIPO VS, BITOLA 20 MM, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL

REGISTRO GAVETA, BITOLA 3/4 POL, MATERIAL LATÃO FUNDIDO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
VOLANTE LIGA LATÃO CROMADO E CANOPLA FERRO CROMADO, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 

HIDRÁULICA

REPARO VÁLVULA HIDRÁULICA, TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA 1 1/2 X 1 1/4 POL, APLICAÇÃO 
VÁLVULA DESCARGA HYDRA, MODELO 2511/2515/2516/251 7, COMPONENTES BORRACHA E 

GAXETAS, GUARNIÇÃO E MOLA DE AÇO, REFERÊNCIA 1020

REPARO VÁLVULA HIDRÁULICA, MATERIAL LATÃO, TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA 1.1/ 2 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS USO INTERNO, APLICAÇÃO VÁLVULA HIDRÁULICA MARCA 

HYDRA, MODELO MAX 2550, COMPONENTES SEDE/JUNTA, TIPO DESCARGA, REFERÊNCIA 2520-
D

REPARO VÁLVULA HIDRÁULICA, TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA 1.1/2 POL, APLICAÇÃO 
VÁLVULA HIDRÁULICA MARCA HYDRA, MODELO MAX 2550, COMPONENTES BORRACHA E 

GAXETAS, GUARNIÇÃO E MOLA DE AÇO

REMOVEDOR TINTA, COMPONENTES MISTURA BALANCEADA DE SOLVENTES GTA014/GTA004, 
MÉTODO APLICAÇÃO PINCEL/PISTOLA/ROLO, APLICAÇÃO DILUIÇÃO DE VERNIZES/ESMALTE 

SINTÉTICO/TINTA ÓLEO (Lata 5 Litros)

TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS CANOS - ROSCÁVEL, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, 
DIÂMETRO ENTRADA 1 POL, DIÂMETRO REDUÇÃO 3/4 POL, COMPRIMENTO TOTAL 70 MM, 

ALTURA 37 MM, PESO 80 G, NORMAS TÉCNICAS NBR 5.648, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DE 
REDUÇÃO 90¨ COM ROSCA

TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS CANOS - ROSCÁVEL, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, 
DIÂMETRO ENTRADA 1 1/2 POL, DIÂMETRO REDUÇÃO 3/4 POL, COMPRIMENTO TOTAL 81 MM, 
ALTURA 48 MM, PESO 156 G, NORMAS TÉCNICAS NBR 5.648, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DE 

REDUÇÃO 90¨ COM ROSCA

CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: TÊ REDUÇÃO , MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA , 
APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO HIDRÁULICA , COR: MARROM , BITOLA ROSCÁVEL ENTRADA: 25 MM, 

BITOLA ROSCÁVEL SAÍDA: 20 M

CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: TÊ DE REDUÇÃO 90° , MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA , 
TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL , APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA , BITOLA: 32 X 25 

MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO TÊ REDUÇÃO, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, NORMAS TÉCNICAS NBR 

5648, BITOLA I 40 X 25 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO TÊ REDUÇÃO, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, NORMAS TÉCNICAS NBR 

5648, BITOLA I 40 X 32 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: TÊ , MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA , TIPO FIXAÇÃO: 
SOLDÁVEL , BITOLA: 50 X 20 M

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO TÊ REDUÇÃO, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, NORMAS TÉCNICAS NBR 

5648, BITOLA 50 X 25 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 
PONTA E BOLSA, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, NORMAS TÉCNICAS NBR 5688, 

BITOLA 100 MM
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150 351391 Unid R$ 8,38 60 70 5 0 20 20 20 40 15 25 100 20 20 540 955 8.002,90

151 296652 Unid R$ 38,96 60 40 4 0 20 20 20 25 15 20 100 20 20 212 576 22.440,96

152 351412 Unid R$ 19,00 60 40 5 0 5 20 20 25 15 25 100 20 20 408 763 14.497,00

153 374822 Unid R$ 2,40 60 60 80 0 30 20 20 110 30 50 100 20 20 810 1.410 3.384,00

154 242707 Unid R$ 1,68 60 70 80 50 40 20 20 130 30 50 100 20 20 820 1.510 2.536,80

155 242706 Unid R$ 4,39 60 70 50 0 30 20 20 80 30 25 100 20 20 805 1.330 5.838,70

156 351397 Unid R$ 2,98 60 60 30 0 20 20 20 60 15 25 100 20 20 782 1.232 3.671,36

157 351411 Unid R$ 6,86 60 40 10 0 50 20 20 50 15 30 100 20 20 537 972 6.667,92

158 374824 Unid R$ 22,58 60 30 10 0 20 20 10 10 15 30 100 20 20 418 763 17.228,54

159 TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC, TIPO BÓIA CAIXA D'ÁGUA DIÂMETRO 1/2'' 240666 Unid R$ 11,09 50 20 15 50 100 30 50 50 5 60 50 20 20 530 1.050 11.644,50

160 TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC, TIPO BÓIA CAIXA D'ÁGUA DIÂMETRO 3/4'' 412726 Unid R$ 20,00 50 20 15 50 100 30 50 20 5 50 50 20 20 440 920 18.400,00

161 TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC, TIPO JARDIM, DIÂMETRO 1/2 POL 240514 Unid R$ 22,00 100 50 15 100 100 30 50 50 20 90 50 20 20 518 1.213 26.686,00

162 TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC, TIPO JARDIM, DIÂMETRO 3/4 POL 240515 Unid R$ 5,00 100 50 15 100 100 30 50 40 20 80 50 20 20 750 1.425 7.125,00

163 305809 Unid R$ 27,95 100 60 15 100 50 30 50 40 50 50 100 20 20 333 1.018 28.453,10

164 233348 Unid R$ 447,00 10 15 1 10 30 30 50 105 20 40 50 20 20 181 582 260.154,00

165 249820 Unid R$ 57,95 35 40 2 35 30 30 200 150 50 150 100 20 20 340 1.202 69.655,90

166 249819 Unid R$ 31,08 100 40 10 100 30 30 200 250 50 80 100 20 20 399 1.429 44.413,32

167 308165 Unid R$ 24,78 100 80 15 100 30 30 300 150 50 120 100 20 20 407 1.522 37.715,16

168 TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC RÍGIDO, TIPO LONGA, DIÂMETRO 3/4 POL, COR BRANCA 337550 Unid R$ 21,39 60 50 30 60 40 30 100 130 50 80 100 20 30 384 1.164 24.897,96

169 214730 R$ 25,32 50 80 10 50 15 10 10 80 10 25 100 40 20 343 843 21.344,76

170 214731 R$ 25,00 50 120 10 50 60 10 10 80 10 30 100 40 20 365 955 23.875,00

171 214732 R$ 42,00 50 100 5 50 40 10 10 60 10 30 100 40 50 333 888 37.296,00

172 214749 R$ 20,48 50 90 5 50 10 10 10 40 10 20 100 40 50 327 812 16.629,76

173 214734 R$ 86,99 40 90 5 40 50 10 10 50 10 20 100 40 50 237 752 65.416,48

174 214735 R$ 93,53 40 200 2 40 10 10 10 40 10 15 100 40 50 226 793 74.169,29

175 262350 Unid R$ 5,76 60 30 30 0 30 20 100 90 30 80 100 20 20 625 1.235 7.113,60

CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: TÊ , MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA , TIPO FIXAÇÃO: 
SOLDÁVEL , APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO SANITÁRIA , NORMAS TÉCNICAS: NBR 5688 , BITOLA: 100 

X 50 M

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO TÊ REDUÇÃO, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA I 150 X 100 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: TÊ , MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA , APLICAÇÃO: 
INSTALAÇÃO SANITÁRIA , NORMAS TÉCNICAS: NBR 5688 , BITOLA I: 75 X 75 M

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO TÊ, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 20 MM, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA , 

NORMAS TÉCNICAS NBR 5648

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO TÊ 90¨, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 25 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO TÊ 90¨, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 32 MM

CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: TÊ , MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA , TIPO FIXAÇÃO: 
SOLDÁVEL , APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO SANITÁRIA , NORMAS TÉCNICAS: NBR 5688 , BITOLA I: 40 

X 40 M

CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: TÊ , MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA , TIPO FIXAÇÃO: 
SOLDÁVEL , BITOLA LADO SOLDÁVEL: 50 MM, APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA , 

NORMAS TÉCNICAS: NBR 5648

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO TÊ, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 60 MM, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA , 

NORMAS TÉCNICAS NBR 5648

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO JARDIM, DIÂMETRO 1/2 POL, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ADAPTADOR PARA MANGUEIRA E 

FECHAMENTO RÁPIDO

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO LAVATÓRIO, DIÂMETRO 1/2 POL, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL INOXIDADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ACIONAMENTO POR FOTOCÉLULA

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO PIA, DIÂMETRO 1/2 POL, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LONGA, APLICAÇÃO PIA

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO PIA, DIÂMETRO 1/2 POL, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CURTA, APLICAÇÃO PIA

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO PIA, DIÂMETRO 3/4 POL, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CURTA, APLICAÇÃO LAVATÓRIO

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO HIDRÁULICA, COR MARROM, DIÂMETRO NOMINAL 20 MM, 
COMPRIMENTO 6 M, COMPRIMENTO BOLSA 32 MM, ESPESSURA PAREDES 1,50 MM, PRESSÃO 

7,50 KGF/CM2 A 20¨C 

Tubo 6 
Metros

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO HIDRÁULICA, COR MARROM, DIÂMETRO NOMINAL 25 MM, 
COMPRIMENTO 6 M, COMPRIMENTO BOLSA 32 MM, ESPESSURA PAREDES 1,70 MM, PRESSÃO 

7,50 KGF/CM2 A 20¨C

Tubo 6 
Metros

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO HIDRÁULICA, COR MARROM, DIÂMETRO NOMINAL 32 MM, 
COMPRIMENTO 6 M, COMPRIMENTO BOLSA 32 MM, ESPESSURA PAREDES 2,10 MM, PRESSÃO 

7,50 KGF/CM2 A 20¨C

Tubo 6 
Metros

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO SANITÁRIA, COR BRANCA, DIÂMETRO NOMINAL 40 MM, 
COMPRIMENTO 6 M, COMPRIMENTO BOLSA 50 MM, ESPESSURA PAREDES 2,10 MM, PRESSÃO 

7,50 KGF/CM2 A 20¨C

Tubo 6 
Metros

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO HIDRÁULICA, COR MARROM, DIÂMETRO NOMINAL 50 MM, 
COMPRIMENTO 6 M, COMPRIMENTO BOLSA 50 MM, ESPESSURA PAREDES 3 MM, PRESSÃO 

7,50 KGF/CM2 A 20¨C

Tubo 6 
Metros

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO HIDRÁULICA, COR MARROM, DIÂMETRO NOMINAL 60 MM, 
COMPRIMENTO 6 M, COMPRIMENTO BOLSA 60 MM, ESPESSURA PAREDES 3,30 MM, PRESSÃO 

7,50 KGF/CM2 A 20¨C

Tubo 6 
Metros

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, TIPO UNIÃO, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 20 MM
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176 396870 Unid R$ 9,10 60 40 20 50 50 20 200 110 30 80 100 20 20 645 1.445 13.149,50

177 396869 Unid R$ 15,95 60 40 15 50 30 20 50 60 30 60 100 20 20 505 1.060 16.907,00

178 396868 Unid R$ 28,65 60 30 10 50 20 20 20 50 15 30 100 20 20 395 840 24.066,00

179 351295 Unid R$ 20,87 60 25 10 60 50 20 20 60 15 30 100 20 20 405 895 18.678,65

180 214188 Unid R$ 71,00 60 30 2 0 20 20 20 40 15 30 100 20 20 271 648 46.008,00

181 237002 Unid R$ 79,11 60 10 2 0 40 10 20 30 15 25 100 20 20 237 589 46.595,79

182 240165 Unid R$ 200,54 20 15 15 20 20 10 30 50 10 15 100 20 30 215 570 114.307,80

183 290110 Unid R$ 425,00 10 15 10 10 15 4 100 20 1 15 100 10 5 99 414 175.950,00

184 233166 Unid R$ 457,65 30 70 10 30 20 30 50 80 10 40 100 20 50 225 765 350.102,25

185 302155 R$ 58,50 50 60 5 50 30 10 10 50 10 20 100 40 50 191 676 39.546,00

186 295694 Unid R$ 71,02 50 30 10 50 10 10 20 50 20 50 100 20 30 238 688 48.861,76

187 319756 R$ 184,20 150 100 1 50 15 5 50 130 2 20 100 20 20 206 869 160.069,80

188 323174 Unid R$ 1.015,00 10 10 4 10 10 4 20 10 1 5 100 10 10 51 255 258.825,00

189 313756 Unid R$ 47,79 50 100 2 50 50 20 100 30 50 90 100 20 10 261 933 44.588,07

190 268188 R$ 15,00 100 160 20 50 50 10 1.000 80 100 60 100 50 50 581 2.411 36.165,00

191 299394 Unid R$ 38,22 10 50 3 10 22 20 50 120 10 30 100 20 30 230 705 26.945,10

192 356062 Unid R$ 33,50 20 50 5 20 20 20 20 80 20 20 100 20 20 373 788 26.398,00

193 265059 Unid R$ 27,00 20 50 10 20 40 20 20 80 20 30 100 20 20 317 767 20.709,00

194 REGISTRO GAVETA, BITOLA 1 1/2 POL, MATERIAL METAL, APLICAÇÃO MATERIAL HIDRÁULICO 265074 Unid R$ 80,00 20 25 10 20 20 20 20 80 20 20 100 20 20 218 613 49.040,00

195 226355 Unid R$ 99,76 20 25 10 20 20 20 20 80 20 25 100 20 20 214 614 61.252,64

196 300198 Unid R$ 37,45 50 50 10 50 30 20 50 230 50 80 100 20 20 326 1.086 40.670,70

197 313756 Unid R$ 47,79 50 50 3 50 50 20 50 80 50 80 200 20 20 378 1.101 52.616,79

198 381089 Unid R$ 53,98 50 40 10 50 100 20 30 200 50 70 100 20 20 359 1.119 60.403,62

199 358268 Unid R$ 13,92 50 100 10 50 30 10 20 180 30 70 100 20 20 415 1.105 15.381,60

200 FITA VEDA ROSCA, MATERIAL TEFLON, COMPRIMENTO 50 M, LARGURA 18 MM 319589 Unid R$ 9,65 300 200 10 50 50 30 200 500 100 200 200 100 100 813 2.853 27.531,45

201 BUCHA PARAFUSO, MATERIAL NÁILON, COMPRIMENTO 5 CM, ESPESSURA 10 MM 214349 Unid R$ 0,56 1.000 400 200 100 1000 1 1.000 1.070 100 300 1.000 100 100 1.395 7.766 4.348,96

202 386851 Unid R$ 2,89 30 300 30 30 200 1 100 70 100 150 200 100 100 685 2.096 6.057,44

UNIÃO SOLDÁVEL, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, DIÂMETRO 25 MM, APLICAÇÃO 
HIDRÁULICA

UNIÃO SOLDÁVEL, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, DIÂMETRO 32 MM, APLICAÇÃO 
HIDRÁULICA

UNIÃO SOLDÁVEL, MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, DIÂMETRO 40 MM, APLICAÇÃO 
HIDRÁULICA

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO UNIÃO, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, NORMAS TÉCNICAS NBR 5648, 

BITOLA 50 MM

UNIÃO SOLDÁVEL, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, DIÂMETRO 60 MM, 
COMPRIMENTO TOTAL 78 MM, ALTURA 105 MM, PESO 368 G, NORMAS TÉCNICAS NBR 5.648

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, TIPO VÁLVULA RETENÇÃO , 
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA, BITOLA 100 MM

VASO SANITÁRIO, MATERIAL CERÂMICA, COR BRANCA, TIPO CONVENCIONAL, COMPRIMENTO 
495 MM, LARGURA 385 MM, ALTURA 390 MM

CAIXA D'ÁGUA, MATERIAL:POLIETILENO, TIPO:CÔNICO, CAPACIDADE:1.000 L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA

VASO SANITÁRIO, MATERIAL CERÂMICA, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ACOPLADO COM DESCARGA

TUBO HIDRÁULICO, MATERIAL PVC RÍGIDO, DIÂMETRO 50 MM, TIPO PBA, APLICAÇÃO 
TUBULAÇÃO DE ÁGUA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, DIÂMETRO 

EXTERNO 60 MM

Tubo 6 
Metros

REGISTRO GAVETA, TIPO MANUAL, BITOLA 1 1/4 POL, MATERIAL METAL, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

SOLDA A FRIO, COMPOSIÇÃO EPÓXI POLIAMIDA, APRESENTAÇÃO MASSA, APLICAÇÃO 
SOLDAGEM/ VEDAÇÃO/ MOLDAGEM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REVESTIMENTO 

ANTICORROSIVO, 2 COMPONENTES, CONJUN T

Caixa 250 
Gramas

CAIXA D'ÁGUA, MATERIAL:FIBRA DE VIDRO, TIPO:REDONDO, CAPACIDADE:2.000 L, ALTURA 
TOTAL:1,70 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM TAMPA, COR:AZUL

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO LAVATÓRIO, DIÂMETRO 1/2 POL, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO 

COM LEVE PRESSÃO MANUAL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

ADESIVO CONEXÃO HIDRÁULICA, COMPOSIÇÃO BISNAGAS DUPLAS PARA MISTURA 
INSTANTÂNEA, APLICAÇÃO TUBOS E CONEXÕES DE PVC, APRESENTAÇÃO BISNAGA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COLAGEM ULTRA RÁPIDA

Frasco 175 
Gramas

DUCHA HIGIÊNICA, MATERIAL METAL, COMPRIMENTO 1,15 M, DIÂMETRO 1/2 POL, 
ACABAMENTO CROMADO

REGISTRO ESFERA, MATERIAL METAL, TIPO ALAVANCA, BITOLA 3/4" POL, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL

REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC RÍGIDO, TIPO SOLDÁVEL PARA ÁGUA, BITOLA 32 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA, APLICAÇÃO 

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

REGISTRO GAVETA, TIPO MANUAL, BITOLA 1 1/4 POL, MATERIAL METAL, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO BICO DE PATO, DIÂMETRO 1/2 POL, APLICAÇÃO 
LAVATÓRIO

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO LAVATÓRIO, DIÂMETRO 1/2 POL, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO 

COM LEVE PRESSÃO MANUAL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL CROMADO, DIÂMETRO 1/2 POL, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DE PAREDE/BICA MÓVEL CURTA/ BICO 

ARREJADOR, APLICAÇÃO COZINHA

VÁLVULA ESCOAMENTO, MATERIAL METAL CROMADO, DIÂMETRO 3/4 POL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM LADRÃO, LONGO, APLICAÇÃO LAVATÓRIO

ABRAÇADEIRA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ROSCA SEM FIM, DIÂMETRO AMARRAÇÃO 1 
POL

Este documento é peça do processo 64132.005179/2024-54 Pág 1415 de 1812



203 312498 Unid R$ 1,19 30 300 30 30 200 1 50 70 100 150 200 100 100 780 2.141 2.547,79

204 312496 Unid R$ 2,74 30 200 30 30 300 1 50 100 100 150 200 100 100 780 2.171 5.948,54

205 237362 Unid R$ 253,60 10 10 4 10 10 5 20 20 1 30 10 10 20 107 267 67.711,20

206 441813 Unid R$ 54,18 5 10 2 5 20 10 30 130 10 20 10 0 50 335 637 34.512,66

207 406246 Unid R$ 182,36 25 30 4 25 20 10 30 30 10 40 100 20 50 206 600 109.416,00

208 298350 Unid R$ 96,97 5 30 2 5 10 10 20 30 5 20 50 20 10 186 403 39.078,91

209 253767 Unid R$ 12,08 20 30 5 20 20 10 30 60 5 20 100 20 50 322 712 8.600,96

210 268543 Unid R$ 253,41 20 20 5 20 10 10 20 10 2 25 30 15 20 168 375 95.028,75

211 227024 Unid R$ 61,93 20 20 2 20 10 5 30 60 10 60 100 10 10 178 535 33.132,55

212 373920 Unid R$ 12,90 30 30 5 30 10 20 50 70 15 15 100 0 30 339 744 9.597,60

213 373917 Unid R$ 10,52 30 30 5 30 10 20 50 70 15 15 100 20 30 369 794 8.352,88

214 373921 Unid R$ 21,00 30 30 5 30 10 20 0 70 15 20 100 10 30 334 704 14.784,00

215 373918 Unid R$ 28,79 30 20 5 30 10 20 50 70 15 25 100 10 30 325 740 21.304,60

216 373919 Unid R$ 27,21 30 20 5 30 30 20 50 60 15 20 100 10 30 317 737 20.053,77

217 373922 Unid R$ 27,52 30 20 5 30 20 20 50 60 15 25 100 10 30 310 725 19.952,00

218 293163 Unid R$ 104,71 50 100 15 50 30 20 200 100 20 100 200 30 50 496 1.461 152.981,31

219 274835 Unid R$ 84,36 50 100 15 50 30 20 100 150 20 100 200 30 50 540 1.455 122.743,80

220 465417 Unid R$ 9,57 50 100 20 50 30 20 100 60 20 40 200 30 50 487 1.257 12.029,49

221 450027 Unid R$ 25,47 50 100 10 50 30 20 100 60 20 20 300 30 50 409 1.249 31.812,03

222 441752 Unid R$ 7.505,96 1 8 1 1 1 5 20 5 1 2 2 2 50 19 118 885.703,28

223 405844 Unid R$ 2.319,00 1 0 1 1 2 5 5 10 2 6 1 4 1 29 68 157.692,00

224 466644 Unid R$ 3.173,99 1 8 2 1 5 5 5 10 2 6 10 4 5 38 102 323.746,98

225 340473 Unid R$ 91,97 1 8 2 1 3 1 10 20 1 15 50 10 5 145 272 25.015,84

226 455750 Unid R$ 168,00 1 8 2 1 3 1 10 30 1 20 30 10 10 117 244 40.992,00

227 382259 Unid R$ 377,35 20 30 10 20 5 20 80 10 5 20 20 15 20 219 494 186.410,90

228 271684 R$ 230,00 10 40 30 10 5 10 10 15 5 20 50 40 20 151 416 95.680,00

ABRAÇADEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:ROSCA SEM FIM, LARGURA:9 MM, 
PLICAÇÃO:FIXAÇÃO MANGUEIRA, DIÂMETRO AMARRAÇÃO:9 A 13 MM

ABRAÇADEIRA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ROSCA SEM FIM, LARGURA UNIDADE 14 MM, 
APLICAÇÃO FIXAÇÃO MANGUEIRA, DIÂMETRO AMARRAÇÃO 19 A 38 MM

CAIXA D'ÁGUA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:500 L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA

CAIXA DESCARGA, MATERIAL:PLÁSTICO, COR:BRANCA, CAPACIDADE:9 L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PEÇAS E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO

CAIXA DESCARGA, MATERIAL:LOUÇA, COR:BRANCA, ALTURA:360 MM, LARGURA:395 MM, 
PROFUNDIDADE:175 MM, CAPACIDADE:6 L

CAIXA GORDURA, MATERIAL:PVC - CLORETO DE POLIVINILA, COMPRIMENTO:350 MM, 
LARGURA:350 MM, DIÂMETRO ENTRADA:50 MM, DIÂMETRO SAÍDA:100 MM, MATERIAL 

TAMPA:PVC RÍGIDO

CAIXA SIFONADA, MATERIAL:PVC, FORMATO GRELHA:QUADRADO, DIÂMETRO SAÍDA TUBO:100 
MM, DIÂMETRO CAIXA:100 CM, ALTURA CAIXA:50 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:CONJUNTO COMPLETO

PIA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:LISO, COMPRIMENTO:1,20 M, LARGURA:60 CM, 
QUANTIDADE CUBAS:1, COMPRIMENTO CUBAS:50 MM, LARGURA CUBAS:40 MM, 

PROFUNDIDADE CUBAS:20 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPLETA

CHUVEIRO ELÉTRICO, MATERIAL:TERMOPLÁSTICO, VARIAÇÕES TEMPERATURA ÁGUA:4, 
ACABAMENTO:NÃO APLICÁVEL, COR:BRANCA, POTÊNCIA:5.400 W, TENSÃO OPERAÇÃO:220 V, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CAPA ISOLANTE INTERNA/CONTATOS LIGA PRATA

ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGE ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA D'ÁGUA 20MM X 1/2"

ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGE ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA D'ÁGUA 25MM X 3/4"

ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGE ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA D'ÁGUA 32MM X 1"

ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGE ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA D'ÁGUA 40MM X 1.1/4"

ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGE ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA D'ÁGUA 50MM X 1.1/2"

ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGE ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA D'ÁGUA 60MM X 2"

REPARO MECANISMO PARA DESCARGA CAIXA ACOPLADA, ACIONAMENTO SUPERIOR, 
MECANISMO COMPLETO: TORRE DE ENTRADA TORRE DE SAÍDA, BOTÃO UNIVERSAL DE 

ACIONAMENTO SUPERIOR E CONJUNTO DE FIXAÇÃO E VEDAÇÃO

REPARO MECANISMO DE SAÍDA UNIVERSAL PARA DESCARGA CAIXA ACOPLADA, 
ACIONAMENTO SUPERIOR  COM CORRENTE

OBTURADOR UNIVERSAL PARA MECANISMO DE SAÍDA PARA DESCARGA CAIXA ACOPLADA, 
COM CORRENTE, MATERIAL ELASTÔMEROS E PLÁSTICOS DE ENGENHARIA

BOTÃO ACIONADOR SUPERIOR UNIVERSAL PARA DESCARGA CAIXA ACOPLADA, MECANISMO 
COM CORRENTE

CAIXA D’ÁGUA TIPO TANQUE DE POLIETILENO PEAD DE 15.000 LITROS DE CAPACIDADE. TIPO 
TANQUE (CISTERNA), TAMPA DE 1/4 DE VOLTA COM TRAVAMENTO TOTAL. COM ADAPTADOR 
FLANGE INSTALADO NA SAÍDA. RESERVATÓRIO FABRICADO CONFORME NORMAS NBR 14799 E 

15682 DA ABNT

BOMBA HIDRÁULICA, TRIFÁSICA 380V, SUBMERSA TIPO CANETA, 2 CV, 60HZ, 5A, NÚMERO DE 
ESTÁGIOS: 4. 1 E ¼ POL

BOMBA CENTRÍFUGA ÁGUA, TIPO MOTOR: TRIFÁSICO, POTÊNCIA: 5 CV, APLICAÇÃO: 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA, MATERIAL: FERRO FUNDIDO E ROTORES FERRO FUNDIDO. SUCÇÃO 

(POL): 2.1/2. PRESSÃO MÁS (M.C.A):38. ALTURA MÁX. DE SUCÇÃO (M.C.A):8

RELE DE CONTROLE DE NÍVEL EM RESERVATÓRIO SUPERIOR OU INFERIOR TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO:220/380V FREQUÊNCIA:50/60HZ TENSÃO NOS ELETRODOS:24VCA DISTÂNCIA 

MÁXIMA ENTRE O APARELHO E O SENSOR:300 M DIMENSÕES (MM): LARGURA – 88,6; ALTURA 
–25,5; PROFUNDIDADE – 88,2.

SENSOR, TIPO: ELETRODO TIPO PÊNDULO. APLICAÇÃO: UTILIZADO EM RELÊS DE CONTROLE DE 
NÍVEL. HASTE EM AÇO INOX COM REVESTIMENTO EM ABS. TENSÃO NO ELETRODO: 10 A 30VCA.

MICTÓRIO MATERIAL: LOUÇA , ALTURA: 535 MM, DIÂMETRO MENOR: 270 MM, DIÂMETRO 
MAIOR: 320 MM, COR: BRANCA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM SIFÃO INTEGRADO , 

FORMATO: OVAL

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO: REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, COR: BRANCA, DIÃMETRO 
NOMINAL: 150 MM, COMPRIMENTO: 6 M, TIPO: LEVE, MATERIAL: PVC RÍGIDO.

Tubo 6 
Metros
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229 233972 Unid R$ 95,04 10 40 30 10 10 10 10 80 5 20 50 20 20 311 626 59.495,04

230 351458 Unid R$ 60,71 10 80 25 0 20 10 10 55 15 20 50 20 20 263 598 36.304,58

231 318681 Unid R$ 4,74 10 40 25 10 20 10 10 90 15 15 100 20 20 578 963 4.564,62

232 441316 Unid R$ 17,74 50 100 60 50 50 30 100 255 15 50 100 20 50 481 1.411 25.031,14

233 330196 Unid R$ 4,90 50 100 60 50 0 30 100 40 30 50 100 20 50 579 1.259 6.169,10

234 330195 Unid R$ 10,49 50 100 60 50 0 30 100 55 30 40 100 20 50 529 1.214 12.734,86

235 330194 Unid R$ 5,90 50 100 60 30 0 30 100 150 30 60 100 20 50 426 1.206 7.115,40

236 262078 Unid R$ 8,70 50 100 60 50 100 30 100 150 50 50 100 20 50 392 1.302 11.327,40

237 251760 Unid R$ 8,55 50 100 60 50 100 30 100 50 50 60 100 20 50 403 1.223 10.456,65

238 251759 Unid R$ 11,04 50 100 60 50 100 30 100 50 50 60 100 20 50 412 1.232 13.601,28

239 250087 Unid R$ 10,10 50 100 60 50 0 30 100 50 50 50 100 20 50 485 1.195 12.069,50

240 250086 Unid R$ 5,00 50 100 60 50 0 30 100 50 50 60 100 20 50 475 1.195 5.975,00

VALOR TOTAL DA UASG
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VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO

R$ 7.511.255,21

LOCAIS DE ENTREGA

14º Batalhão Logísco (14º B Log) - Rua São Miguel, nº 898, Afogados, Recife-PE, CEP: 50850-000. Telefone: (81) 3428-4160 - E-mail: almx.14blog@gmail.com

TUBO PLÁSTICO, MATERIAL: PVC, DIÂMETRO: 100 MM, COMPRIMENTO: 6 M, APLICAÇÃO: 
ESGOTO

CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: JOELHO 90° , MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA , TIPO 
FIXAÇÃO: PONTA E BOLSA , APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES ESGOTO , NORMAS TÉCNICAS: NBR 

5688 , BITOLA I: 150 M

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TIPO: JOELHO 90º, TIPO 
FIXAÇÃO: PONTA E BOLSA, APLICAÇÃO: REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, NORMAS TÉCNICAS: NBR 

5688, BITOLA: 100 MM

SIFÃO MATERIAL: POLIPROPILENO , TIPO CORPO: SANFONADO / FLEXÍVEL , APLICAÇÃO: 
LAVATÓRIO E PIA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SISTEMA DE VEDAÇÃO POR ANÉIS PLÁSTICO 

OU BORRACHA , BITOLA: 50 MM, PADRÃO: UNIVERSAL/DUPLO

SIFÃO MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA , COR: BRANCA , TIPO: HORIZONTAL , TIPO 
CORPO: FLEXÍVEL , TIPO HASTE: ARTICULADA , DIÂMETRO SAÍDA: 40 MM, BITOLA: 1 1/4 X 1 1/2 

PO

SIFÃO MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA , COR: BRANCA , TIPO: HORIZONTAL , TIPO 
CORPO: FLEXÍVEL , TIPO HASTE: ARTICULADA , DIÂMETRO SAÍDA: 40 MM, BITOLA: 1 1/2 X 1 1/2 

PO

SIFÃO MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA , COR: BRANCA , TIPO: HORIZONTAL , TIPO 
CORPO: FLEXÍVEL , TIPO HASTE: ARTICULADA , DIÂMETRO SAÍDA: 40 MM, BITOLA: 1 X 1 X 1/2 

PO

SIFÃO MATERIAL: POLIPROPILENO , COR: BRANCA , TIPO CORPO: SANFONADO / FLEXÍVEL , 
DIÂMETRO SAÍDA: 40 MM, DIÂMETRO ENTRADA: 1 1/2 PO

SIFÃO MATERIAL: POLIPROPILENO , COR: BRANCA , TIPO CORPO: SANFONADO / FLEXÍVEL , TIPO 
HASTE: ADAPTÁVEL , DIÂMETRO SAÍDA: 40 MM, DIÂMETRO ENTRADA: 1 1/4 POL, APLICAÇÃO: 

TANQUE, PIA, LAVATÓRIO E BIDÊ

SIFÃO MATERIAL: POLIPROPILENO , COR: BRANCA , TIPO CORPO: SANFONADO / FLEXÍVEL , TIPO 
HASTE: ADAPTÁVEL , DIÂMETRO SAÍDA: 40 MM, DIÂMETRO ENTRADA: 1 1/2 POL, APLICAÇÃO: 

TANQUE, PIA, LAVATÓRIO E BIDÊ

SIFÃO MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA , COR: BRANCA , TIPO: HORIZONTAL , TIPO 
CORPO: FLEXÍVEL , TIPO HASTE: REGULÁVEL , DIÂMETRO SAÍDA: 40 MM, DIÂMETRO ENTRADA: 

1 1/2 POL, APLICAÇÃO: LAVATÓRIO E PIA

SIFÃO MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA , COR: BRANCA , TIPO: VERTICAL , TIPO CORPO: 
FLEXÍVEL , TIPO HASTE: REGULÁVEL , DIÂMETRO SAÍDA: 40 MM, DIÂMETRO ENTRADA: 1 1/2 

POL, APLICAÇÃO: LAVATÓRIO E PIA
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de , contado a partir do primeiro dia1 (um) ano
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital e; 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e
o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

Este documento é peça do processo 64132.005179/2024-54 Pág 1426 de 1812



UASG 160185 Ata de Registro de Preços 1/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

8 de 11

7.1.4.  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

Este documento é peça do processo 64132.005179/2024-54 Pág 1427 de 1812



UASG 160185 Ata de Registro de Preços 1/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

9 de 11

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente[A1] 
após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ( ) vias de igual teor, que,.... ....
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado
(s)

 

 

 

Anexo
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Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos.    
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JOINVILLE (SC) SC

Fundamento legal

LEI 10520 - ART. 7º - QUEM, CONVOCADO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DA SUA PROPOSTA, NÃO
CELEBRAR O CONTRATO, DEIXAR DE ENTREGAR OU APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA EXIGIDA PARA O
CERTAME, ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO DE SEU OBJETO, NÃO MANTIVER A PROPOSTA,
FALHAR OU FRAUDAR NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER
FRAUDE FISCAL, FICARÁ IMPEDIDO DE LICITAR E CONTRATAR COM A UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL OU
MUNICÍPIOS E, SERÁ DESCREDENCIADO NO SICAF, OU NOS SISTEMAS DE CADASTRAMENTO DE
FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4O DESTA LEI, PELO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO)
ANOS, SEM PREJUÍZO DAS MULTAS PREVISTAS EM EDITAL E NO CONTRATO E DAS DEMAIS COMINAÇÕES
LEGAIS.

ATENÇÃO
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações
aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das entidades que as prestaram, não podendo a União ser
responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos
que delas resultem causados a terceiros.
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Feitas as considerações iniciais, passa-se à análise dos fundamentos:

DO MOMENTO DA EXIGÊNCIA DO CR-CTF DO IBAMA

Pugnou a RECORRENTE a revisão da decisão que aceitou a proposta da RECORRIDA, em razão 
da ausência  do documento comprobatório da regularidade da fabricante dos produtos ofertados 
frente ao IBAMA. Alegou que tal omissão, por parte da RECORRIDA, implicaria em sua sumária 
desclassificação no presente certame.

Em relação a essa alegação, vejamos inicialmente o que dispõe o Edital do Pregão no tocante à 
analise e julgamento das propostas:

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificara  se  o  licitante  provisoriamente 
classificado  em  primeiro  lugar  atende  as  condições  de  participação  no  certame,  conforme 
previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021,  legislação  correlata  e  no  item  3.7  do  edital, 
especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura  
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da Uniao (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

[…]
7.6. Sera desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referencia;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.

Da simples leitura dos excertos do Edital se percebe, de pronto, que o julgamento da proposta deve 
levar em consideração a consulta feita aos cadastros citados nos itens 7.1.1 a 7.1.3, entre os quais  
não se  inclui  o  Cadastro  Técnico  Federal  do  IBAMA. Além disso,  os  motivos  que  ensejam a 
desclassificação da proposta são os elencados nos itens 7.6.1 a 7.6.5, não se encontrando entre eles 
qualquer menção ao CR-CTF do IBAMA.

Muito  embora  a  RECORRENTE tenha  argumentado  que  a  decisão  de  habilitação  da  empresa 
arrematante  infringiu  os  princípios  da  vinculação  ao  instrumento  convocatório,  do  julgamento 
objetivo, da isonomia e da igualdade, o que se conclui da leitura do Edital é que a desclassificação 
da RECORRIDA – conforme pretendida pela RECORRENTE – seria a verdadeira afronta a todas 
as normas aplicáveis às licitações.

Não obstante a análise supra, o Edital do Pregão 90003/2024 de fato cita a exigência do CR-CTF do 
IBAMA, porém não como condição de aceitação de proposta ou requisito de habilitação. O Termo 
de Referência, em seu item 4.3.2, assim dispõe:

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[...]
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4.3.2 Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo 
I  da Instrução Normativa IBAMA n° 06,  de 15/03/2013,  só será admitida a  oferta  de 
produto cujo fabricante esteja  regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal  de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído 
pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.

Em outras palavras, o CR-CTF do IBAMA só pode ser exigido do licitante vencedor por ocasião da  
efetiva contratação/emissão da Nota de Empenho, não cabendo desclassificação de proposta ou 
inabilitação por eventual ausência desse documento em fase diversa da contratação.

Reforça esse entendimento o fato de que todos os documentos exigidos nas fases de julgamento e 
habilitação são relativos às empresas licitantes, não cabendo a exigência, nessas fases, de qualquer 
documento referente aos fornecedores dos licitantes.

DAS ATIVIDADES QUE EXIGEM O CR-CTF DO IBAMA

Alegou ainda a RECORRENTE, conforme já exposto no relatório, que a RECORRIDA apresentou 
em  sua proposta  itens  fabricados  por  empresa  não  inscrita  no  Cadastro  Técnico  Federal  de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais.

Acerca desse assunto, vejamos o que dispõe o art. 17, II, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981:

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA: 

[…]

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos  Ambientais,  para  registro  obrigatório  de  pessoas  físicas  ou  jurídicas  que  se 
dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e 

comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de 
produtos e subprodutos da fauna e flora. (grifos nossos)

Percebe-se, da leitura do dispositivo legal supracitado, que o registro no CTF destina-se a atividades 
que  causem  impacto  direto  no  meio  ambiente  ou  que  o  exponham  a  produtos  perigosos.  A 
comercialização, no varejo, de produtos feitos de metal, por si só não impõem tal obrigação ao 
particular.  É o que se compreende ao combinar a  leitura desse dispositivo com o ANEXO I – 
TABELA  DE  ATIVIDADES  POTENCIALMENTE  POLUIDORAS  E  UTILIZADORAS  DE 
RECURSOS AMBIENTAIS, da Instrução Normativa IBAMA nº 6, de 15 de março de 2013:

CATEGORIA: Indústria Metalúrgica
CÓDIGO: 3 – 10
DESCRIÇÃO: Fabricação de artefatos de ferro, aço e metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia

Fica bem evidente que a atividade de importação e revenda de produtos – ainda que feitos desses 
materiais – não se enquadra como atividade metalúrgica apta a ser inscrita no CTF do IBAMA. 
Entender de forma diversa implicaria em rever não só o item impugnado, mas até mesmo todos os  

Este documento é peça do processo 64132.005179/2024-54 Pág 1585 de 1812















MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO

(7ª Form Int Reg/1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 
(Processo Administrativo n°64132.004846/2024-81) 

LISTA DE VERIFICAÇÃO

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES
Atende

plenamente a

exigência?

Indicação do local

do processo em

que foi atendida a

exigência (doc. /

fls. / SEI )

Houve abertura de processo administrativo?1 Sim fl. 1

Foi  adotada  a  forma  eletrônica  para  o  processo

administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve

a devida justificativa?2 

Sim -

A autoridade competente designou os agentes públicos

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais

à contratação?3 

Sim Fls. 6, 1328 e 1329

Foi  certificado  o  atendimento  do  princípio  da

segregação de funções? 4 Sim -

Consta documento de formalização de demanda?5 Sim fl. 2

Foi  certificado  que  objeto  da  contratação  está

contemplado no Plano de Contratações Anual?6 
Sim fl. 446

Foi  certificado  que  objeto  da  contratação  está

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?7 Sim fl. 455

Há Estudo Técnico Preliminar?8 Sim fl. 10 a 31

O  Estudo  Técnico  Preliminar  contempla  ao  menos  a

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,

a  estimativa  do  valor,  a  manifestação  sobre  o

parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da

contratação?9 

Sim fl. 10 a 31

Há Análise de Riscos?10 Sim fl. 69 e 70

Consta  justificativa  para  a  ausência  dos  itens  não

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?11 Não se aplica -

Houve  manifestação  justificando  as  exigências  de

práticas  e/ou  critérios  de  sustentabilidade  ou  sua

dispensa no caso concreto?12

Sim fl. 11

Há termo de referência?13 Sim fl. 445 a 456
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Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital  ou o

atendimento  das  regras  e  procedimentos  da  IN  ME

81/2022? 14

Sim fl. 445 a 456

Foi  certificada  a  utilização  de  modelos  de  minutas

padronizados de Termos de Referência da Advocacia-

Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de

padronização,  ou  houve  justificativa  para  sua  não

utilização?15

Sim -

Sendo  adotado  modelo  padronizado  de  termo  de

referência,  foram  justificadas  e  destacadas

visualmente, no processo, eventuais alterações?

Não se aplica -

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de

Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística

Sustentável,  além  de  outros  instrumentos  de

planejamento da Administração? 16

Sim fl. 446

O TR contempla definição do objeto,  fundamentação

da  contratação,  descrição  da  solução,  requisitos  da

contratação, modelo de execução, modelo de gestão,

critérios de medição e de pagamento, forma de seleção

do fornecedor, estimativas do valor da contratação e,

não  se  tratando  de  registro  de  preços,  adequação

orçamentária? 17

Sim fl. 445 a 456

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica

ou econômica, elas foram justificadas no processo18? 
Não se aplica -

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica,

elas são específicas e objetivas?
Não se aplica -

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica

ou  econômica  e  o  objeto  licitatório  refira-se  a

contratações para: a) entrega imediata; b) contratações

em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para

dispensa  de  licitação  para  compras  em  geral,  ou;  c)

contratações  de  produto  para  pesquisa  e

desenvolvimento  até  o  valor  de  R$324.122,46  (valor

atualizado  anualmente),  houve  justificativa  para  não

dispensá-las?19

Não se aplica -

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à

necessidade  de  classificá-lo  nos  termos  da  Lei  nº

12.527, de 18 de novembro de 2011? 20

Não -

Foram  utilizados  os  modelos  padronizados  de

instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da União,

com eventuais alterações destacadas e justificadas, ou

as contidas no catálogo eletrônico de padronização?21

Não se aplica -

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 22 Sim fl. 1269 a 1290

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior

desconto,  o  preço  estimado  ou  o  máximo  aceitável

consta do edital da licitação? 23

Não se aplica -

Foi  utilizado  modelo  padronizado  de  edital  ou Sim fl. 1269 a 1290
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justificada sua não utilização?24

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a

R$80.000,00,  eles  foram  destinados  às  ME/EPPs  e

entidades  equiparadas  ou  foi  justificada  a  não

exclusividade?

Sim fl. 1270

Foi  mantida  no  edital  cláusula  com  índice  de

reajustamento  de preços,  com data-base  vinculada à

data do orçamento estimado? 25

Sim fl. 1303

Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas,

consta justificativa nos autos? 26 Não se aplica -

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,

consta justificativa nos autos? 27 Não se aplica -

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a

exigência?

Indicação do local

do processo em

que foi atendida a

exigência (doc. /

fls. / SEI )

Consta  orçamento  estimado  com  as  composições

detalhadas dos preços utilizados para sua formação?28 Sim fl. 72 a 444

Foi  certificado  que  o  valor  previamente  estimado da

contratação está compatível com os valores praticados

pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos  de  dados  públicos  e  as  quantidades  a  serem

contratadas,  observadas  a  potencial  economia  de

escala  e  as  peculiaridades  do  local  de  execução  do

objeto? 29

Sim fl. 29

Foi  certificado  que  o  estimado preço foi  obtido  com

base em pelo menos três preços ou houve justificativa

pelo  gestor  responsável  e  aprovada  pela  autoridade

competente para a hipótese excepcional em que não

for respeitado referido número mínimo? 30

Sim fl. 443 e 444

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços

ou banco de  preços  em saúde,  foi  certificado  que  o

valor estimado não é superior à mediana do item nos

sistemas consultados? 31

Não se aplica -

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição

do  objeto  a  ser  contratado;  II  -  identificação  do(s)

agente(s)  responsável(is)  pela  pesquisa  ou,  se  for  o

caso,  da equipe de planejamento;  III  -  caracterização

das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; V

- método estatístico aplicado para a definição do valor

estimado;  VI  -  justificativas  para  a  metodologia

utilizada,  em  especial  para  a  desconsideração  de

Sim fl. 72 a 444
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valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente

elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor

estimado e documentos que lhe dão suporte; e VIII  -

justificativa da  escolha dos  fornecedores,  no caso da

pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º da

IN Seges 65/2021? 32

Foi  certificado que  foram priorizados  na  pesquisa  de

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações

similares  feitas  pela  Administração  Pública,  ou

justificada  a  impossibilidade  de  utilização  dessas

fontes? 33

Sim fl. 443

Caso  a  pesquisa  tenha  se  baseado  em  contratações

similares  feitas  pela  Administração  Pública  e  já

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1

(um)  ano  à  data  da  pesquisa  de  preços  ou  houve  a

devida  justificativa  para  a  utilização  excepcional  de

preços de contratação concluída há mais de um ano? 34

Não se aplica -

Nos  casos  de  utilização  de  pesquisa  direta  com

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível,  foi

observado  o  número  mínimo  de  consulta  a  três

fornecedores  ou  foram  instruídos  os  autos  com  as

devidas justificativas? 35

Não se aplica -

Nos casos de utilização de pesquisa direta com

fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo

com 6 meses de antecedência da data prevista

para  divulgação  do  edital  ou  certificado  que

haverá  a  devida  atualização  caso  ultrapassado

esse prazo? 36

Não se aplica -

Caso  realizada  pesquisa  direta  com

fornecedores, foi certificado que que o prazo de

resposta  concedido  foi  compatível  com  a

complexidade do objeto da licitação?37

Não se aplica -

Caso  realizada  pesquisa  direta  com

fornecedores, foi certificado que os orçamentos

contêm: a) descrição do objeto, valor unitário e

total; b) número do Cadastro de Pessoa Física -

CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

-  CNPJ  do  proponente;  c)  endereços  físico  e

eletrônico  e  telefone  de  contato;  d)  data  de

emissão; e e) nome completo e identificação do

responsável?38

Não se aplica -

Caso  realizada  pesquisa  direta  com

fornecedores,  foi  certificado  que  a  consulta

conteve  informação  das  características  da

contratação  contidas  no  art.  4º  da  IN  Seges

Não se aplica -
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65/2021, com vistas à melhor caracterização das

condições comerciais praticadas para o objeto a

ser contratado?39

Caso  realizada  pesquisa  direta  com

fornecedores,  consta  dos  autos  a  relação  de

fornecedores  que  foram  consultados  e  não

enviaram propostas como resposta à solicitação

feita?40

Não se aplica -

Consta  dos  autos  a  motivação  sobre  o  momento  da

divulgação do orçamento da licitação?41 Não se aplica -

Tratando-se  de atividade  de  custeio,  foi  certificada a

observância do art. 3º do Decreto 10.193/19? 42 Sim fl. 10

Tratando-se  de  contratação  que  envolva  a  criação,

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento da despesa, constam dos autos

estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  e

declaração  sobre  adequação  orçamentária  e

financeira?43

Não se aplica -

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
Atende

plenamente a

exigência?

Indicação do local

do processo em

que foi atendida a

exigência (doc. /

fls. / SEI etc.)

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi

certificado que não se enquadra como bem de luxo? 44 Sim fl. 445

Foi certificado que a aquisição e pagamento observarão

condições semelhantes às do setor privado ou houve

justificativa para não observância dessas condições? 45

Não -

Há  justificativa  para  não  utilização  de  sistema  de

registro de preços?46 Não se aplica -

Foi  certificado que a determinação do quantitativo  a

ser  adquirido considerou a  estimativa  de  consumo e

utilização prováveis, com base em técnica adequada?47

Sim fl. 12

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da

padronização?48 Sim fl. 30

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do

parcelamento?49 Sim fl. 29

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de

natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foi

prevista  a  cota  reservada  ou  justificada  sua  não

previsão?

Não -

No  caso  da  cota  reservada,  a  divisão  do

quantitativo destinado à cota procurou observar

o  limite  percentual  de  até  25%  do  total,

independentemente do valor da cota?

Não -

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa Sim fl. 1303
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estimada com a prevista nas leis orçamentárias?50

Consta  informação  do  uso  ou  justificativa  para  não

utilização de catálogo eletrônico de padronização?51 Não se aplica -

Caso  haja  indicação  de  marca  ou  modelo,  consta

justificativa para a indicação?52 
Não se aplica -

Havendo vedação de determinada marca ou produto,

foi indicada a existência de processo administrativo em

que  esteja  comprovado  que  não  atendem  às

necessidades da Administração?53 

Não se aplica -

Há certificação no ETP ou nos autos  de que a opção

pela  aquisição  é  mais  vantajosa  do  que  eventuais

alternativas, como a locação de bens?54

Sim fl. 11
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